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GOVERNODO ESTADODE MINASGERAIS
Secretaria de.Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

. Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

\- ,

OF/SUPRAM-NM N° 23412018
Montes claros, 22 de Janeiro de 2018

REF.: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

Prezados Senhores;

Servimos. do Presente para informar que esta. Superintendência procedeu ao
arquivamento do processo de Licença de Operação em Caráter Corretivo n°
39008/2014/003/2017 do empreendedor Fortaleza de Santa Teresinnha Agricultura e
PecuãriaS.AlFazenda Santa Mônica, cuja atividade localiza-se no municipio de São
João da. Ponte/MG, motivado pela existênda de' outros dois processos de
licenciamento referentes a9 mesmo ,empre.endimento.

. -
Salientamos que o empreendimento será objeto de fiscalizaçãóe o desacordo com o
disposto nos artigo 4°, 5° e demais do Decreto 44.844/08 sujeitará o empreendedor à
apuração de eve.ntuais infrações ambientais, de acordei com a le.i.

Salientamos também que, em caso de constatação de débito de natureza ambiental
:para o referido empreendimento. os al:ltos do' processo n° 39008/2014/003/2017 serão

remetidos à Assessoria Jurídica da SEMAD para que os mesmos sejam
encaminhados à Advocacia Geral. do .Estado para inscrição do débito de natureza

. 'ambiental em dívida ativa do Estado.,

Ressalta-se. ainda, que' 'o arquívamento do presente processo não impossibilita a
abertura' de novo processo, desde que comprovada a inexistência de débito de
natureza ambiental e desde que não implique reaproveitam'ento dos custos referentes
ao processo ora arquivado.

Atenciosamente,

~-~4 j' IJ
Clésio Cândido Ama~

Superintendente Regional de Regularização (l-mbiental do Norte de Minas

FORTALEZA DE SANTA TERES.INHA AGRICULTURA E PECUÁRIAS.A
AVE RAJA GABAGLlA, 1255/12° NA

"- CEP: 394úf-832
BELO HORIZONTEIMG.

.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS .
Secretaria de Estado de Meio Ambiente é Desenvolvimento Sustentável
Superintendência de Meil? Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

ATO DE ARQUIVAMENTO

o Superintendente Regional de Meio.Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Norte de
Minas, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que, perªnte a existência de três processos de licenciamento referentes ao
mesmo empreeendimento não ,há como dar continuidade' às análises técnico-jurldicas
referentes ao licenciamento ambiental em questão.

Considerando o teor do parecer técnico e parecer jurídico nO25/2018,' que recomenda o
arquivamento dô pre~ente processó pelos fatos e fundamento~ legais expostos;

Considerando ainda os critérios impostos pela ReSOluçãoConjunta SEMAD/IEF/FEAM/IGAM
nO2288, de 07 de Agosto de2015, principalmente no que concerne ao Art. 4°, Anexos I, II e IV,
a SUPRAM NM decidiu arquivar o processo por falta de condições para análise.

Considerando, desta forma, a regra prevista nos artigQs 1,.6e 17 da ReSOluçãoCONAMA n.'
237, de 19 de dezembro de 1997;

Considerando, por fim, que a "Administração pode. declarar extinto o processo quando
exaurida sua finalidade ou quando o objeto da decisão se tornar impossive/, inÇJü/ou
. prejudicado por fato superveniente:: (Lei n.' 14.184, de 31.01.2002).

Determino o arquivamento do processo .de Lice,nça de Operação em Caráter Corretivo n'
39008/2014/003/2017 do empreendedor Fortaleza de Santa. Teresinnha Agricultura e .

. Pecuária S.A/Fazenda Santa Mônica, CPF/CNPJ 11 ..60.6.543/0001-73 cujas. atividades
lOCalizam-seno municipio de São João da Ponte/MG.

Em caso de necessidade, remeta-se os autos à Assessoria Juridica da SEMAD para que os
encaminhe à Advocacia Geral do Estado para inscrição dO débito de natúreza ambiental em
dívida ativa do Estado.

." Encaminhe-se os dados do presente processo à Diretoria de Gestão das Denúncias
Ambientais-DIGED para fiscalização de praxe.e apuração de eventuais infrações ambientais.

Montes Claros, 22 de janeiro de 2018.

~~£-d.'"j)
Clésio'.Clindido Amaral

Superintendente Regional de Regularização Ambiéntal do Norte de Minas

Averudá José Corrêa Machado, 900 - Bairro Ibituruna - MOI!tes Oaros - MG
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